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NOTA TÉCNICA 

Projeto de Lei nº 1.880, de 2025 – CDC 

 

Assunto: Considerações sobre a solicitação de 
minuta de parecer sobre o Projeto de Lei nº 
1.880, de 2025, que “dispõe sobre a concessão 
de período de tolerância mínima em 
estacionamentos de estabelecimentos 
comerciais para pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, no âmbito do Distrito 
Federal e dá outras providências “.  

Solicitante: Gabinete do Deputado Chico 
Vigilante 

 

A Consultoria Legislativa – Conlegis, por meio do Processo SEI nº 00001-
00035060/2025-81, foi solicitada pelo Gabinete do Deputado Chico Vigilante a elaborar 
minuta de parecer de mérito pela Comissão de Direito do Consumidor – CDC sobre o 
Projeto de Lei nº 1.880, de 2025, de autoria do Deputado Robério Negreiros – o que 
foi, prontamente, atendido por esta Consultoria.  

Vale destacar que o Projeto, composto por 12 artigos, “dispõe sobre a 
concessão de período de tolerância mínima em estacionamentos de estabelecimentos 
comerciais para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, no âmbito do Distrito 
Federal e dá outras providências”.  

Em atenção à solicitação desse Gabinete, reconhecemos que há aspectos 
regimentais acerca da distribuição da Proposição que necessitam ser considerados.  

Antes, porém, convém ressaltar que compete à Conlegis, conforme dispõe o 
art. 4º, I, da Resolução nº 338, de 29 de novembro de 2023, prestar consultoria e 
assessoramento institucional, de caráter legislativo especializado, à Mesa Diretora, às 
comissões, aos deputados, às lideranças de partido, aos blocos parlamentares, às 
procuradorias especiais e aos demais órgãos desta Casa de Leis no desempenho de 
sua atividade finalística, ou seja, legislativa, fiscalizatória e representativa.  

Nesse sentido, esta Nota Técnica objetiva sugerir medida para 
aperfeiçoamento da tramitação da matéria, em conformidade com o processo 
legislativo distrital previsto no novo Regimento Interno. É o que faremos a seguir. 

O PL nº 1.880/2025 dispõe sobre a obrigatoriedade de concessão de período 
de tolerância mínima de 30 minutos em estacionamentos de estabelecimentos 
comerciais para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme disposto 
nos seguintes termos: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de concessão de período de 
tolerância mínima de 30 (trinta) minutos em estacionamentos de 

estabelecimentos comerciais para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida.  
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Parágrafo único. O período de tolerância previsto no caput deste artigo será 
contado a partir do momento de entrada do veículo no estacionamento. 

De acordo com a Justificação, observa-se que a Proposição tem por objetivo 
assegurar mais acessibilidade e inclusão social às pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida, garantindo-lhes condições adequadas para frequentar estabelecimentos 
comerciais. 

O Projeto de Lei foi disponibilizado em 13 de agosto de 2025 e distribuído à 
Comissão de Defesa do Consumidor – CDC e à Comissão de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo – CDESCTMAT, 
para análise de mérito; bem como à Comissão de Constituição e Justiça – CCJ, para 
exame de admissibilidade. 

Registre-se, ainda, que, no prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao Projeto. 

 Contudo, vislumbra-se ainda a necessidade de apreciação da matéria também 
pela Comissão de Assuntos Sociais – CAS, conforme o art. 66 do novo RICLDF: 

Art. 66. Compete à Comissão de Assuntos Sociais analisar e, quando 

necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes matérias: 
I – desporto, recreação e lazer; 

II – questões relativas a trabalho, previdência e assistência social; 
III – proteção, integração e garantias das pessoas com deficiência; 

IV – proteção à infância, à adolescência, à juventude e ao idoso; 

V – promoção da integração social; 
VI – critérios de fixação de tarifa e preço público para serviço da competência 

do Distrito Federal; 
VII – relações de trabalho e política de incentivo à criação de emprego e 

renda; 

VIII – política de combate às causas de pobreza, subnutrição, insegurança 
alimentar e fatores de marginalização; 

IX – política de integração social dos segmentos desfavorecidos; 
X – sistema regional de defesa civil e política de combate a calamidades; 

XI – concessão de título de cidadão benemérito e honorário; 

XII – serviços públicos em geral, salvo matéria específica de outra comissão; 
XIII – comunicação social; 

XIV – servidor público civil do Distrito Federal, seu regime jurídico, plano de 
carreira, provimento de cargo, estabilidade, remuneração, aposentadoria e 

regime próprio de previdência social; 

XV – criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção, 

incorporação, fusão e atribuições de órgão e entidade públicos. (grifamos)  

Diante do exposto, dirigimo-nos a esse Gabinete, por meio desta Nota Técnica, 
para informar a necessidade de solucionar o problema apontado. Nesse sentido, 
sugerimos que o nobre Relator requeira o envio do Projeto de Lei nº 1.880/2025 à 
CAS, para análise de mérito, com base nas disposições do RICLDF. Assim, a Proposição 
terá tramitação adequada ao teor da matéria, em conformidade com a regularidade 
do processo legislativo. 

Por fim, cumpre assinalar o que dispõe o RICLDF, especialmente o art. 162, § 
1º, e o art. 172, II:  
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Art. 162. A distribuição da matéria às comissões é feita por despacho do 
Presidente da Câmara Legislativa, observado o seguinte: 

... 

§ 1º A inclusão ou retirada de comissão no despacho de distribuição pode ser 
realizada, por decisão do Presidente da Câmara Legislativa, de ofício ou a 

requerimento, até a conclusão da fase de mérito ou de admissibilidade, 
conforme o caso. (Parágrafo com a redação da Resolução nº 358, de 
30/06/2025.) 
... 
Art. 172. No desenvolvimento dos trabalhos, as comissões devem observar 

as seguintes normas: 
... 

II – se, por deliberação, a comissão se considerar incompetente para apreciar 
a matéria, ou se suscitar dúvida quanto à competência de outra comissão, o 

presidente da comissão deve solicitar a revisão da distribuição por meio de 

requerimento ao Presidente da Câmara Legislativa, para que este reconsidere 
a matéria ou a submeta à Mesa Diretora, para deliberação em 5 dias, ou 

imediatamente, em caso de urgência; (Inciso com a redação da Resolução nº 
358, de 30/06/2025.) 
... 

Para tanto, anexamos sugestão de minuta de requerimento, contemplando as 
questões aqui apontadas. 

Feitas essas considerações, colocamo-nos à disposição para eventuais 
esclarecimentos e para realização de outros trabalhos legislativos. 

Brasília, 17 de setembro de 2025.                                 

 

ROBERTO SOUZA GERVASON DE MACEDO 
Consultor Legislativo 
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REQUERIMENTO Nº                    , DE 2025 

(Autoria: Deputado Chico Vigilante.) 
 

Requer o encaminhamento do Projeto 
de Lei nº 1.880, de 2025, à Comissão 
de Assuntos Sociais, para análise de 
mérito. 

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

 

Com fundamento nos arts. 162, § 1º, e 172, II, do Regimento Interno da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal – RICLDF, com o objetivo de adequar a 
tramitação da Proposição ao regular processo legislativo distrital, requeiro a Vossa 
Excelência, na condição de Presidente desta Comissão de Defesa do Consumidor, o 
encaminhamento do Projeto de Lei nº 1.880/2025 à Comissão de Assuntos Sociais – 
CAS, para análise de mérito. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Foi encaminhado a esta Comissão de Defesa do Consumidor – CDC, bem como 
à Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio 
Ambiente e Turismo – CDESCTMAT, para análise de mérito, o Projeto de Lei nº 1.880, 
de 2025, de autoria do Deputado Robério Negreiros. O PL “dispõe sobre a concessão 
de período de tolerância mínima em estacionamentos de estabelecimentos comerciais 
para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, no âmbito do Distrito Federal, e 
dá outras providências”. 

 Ocorre que, consoante disposições do Regimento Interno desta Casa, o 
Projeto de Lei nº 1.880/2025 precisa ser analisado também, quanto ao mérito, pela 
Comissão de Assuntos Sociais – CAS, conforme disposto no art. 66 do novo RICLDF: 

Art. 66. Compete à Comissão de Assuntos Sociais analisar e, quando 

necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes matérias: 
I – desporto, recreação e lazer; 

II – questões relativas a trabalho, previdência e assistência social; 

III – proteção, integração e garantias das pessoas com deficiência; 
IV – proteção à infância, à adolescência, à juventude e ao idoso; 

V – promoção da integração social; 
VI – critérios de fixação de tarifa e preço público para serviço da competência 

do Distrito Federal; 

VII – relações de trabalho e política de incentivo à criação de emprego e 
renda; 

VIII – política de combate às causas de pobreza, subnutrição, insegurança 
alimentar e fatores de marginalização; 

IX – política de integração social dos segmentos desfavorecidos; 
X – sistema regional de defesa civil e política de combate a calamidades; 
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XI – concessão de título de cidadão benemérito e honorário; 
XII – serviços públicos em geral, salvo matéria específica de outra comissão; 

XIII – comunicação social; 

XIV – servidor público civil do Distrito Federal, seu regime jurídico, plano de 
carreira, provimento de cargo, estabilidade, remuneração, aposentadoria e 

regime próprio de previdência social; 
XV – criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção, 

incorporação, fusão e atribuições de órgão e entidade públicos. (grifamos) 

A Proposição em comento trata da obrigatoriedade de concessão de período 
de tolerância mínima de 30 minutos em estacionamentos de 
estabelecimentos comerciais para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, conforme disposto nos seguintes termos: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de concessão de período de 

tolerância mínima de 30 (trinta) minutos em estacionamentos de 

estabelecimentos comerciais para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida.  

Parágrafo único. O período de tolerância previsto no caput deste artigo será 
contado caput a partir do momento de entrada do veículo no estacionamento. 

Como se depreende dos fatos narrados, com base na Nota Técnica da 
Consultoria Legislativa, nas disposições constantes no RICLDF e na necessidade de 
adequar a tramitação da Proposição ao regular processo legislativo distrital, requeiro 
a Vossa Excelência a adoção de providências para encaminhar o Projeto de Lei nº 
1.880, de 2025, à CAS, para análise de mérito. 

  

Sala das Sessões, em      de                de 2025.    

                   
 

          DEPUTADO CHICO VIGILANTE 
           Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor – CDC 


